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da Herdade da Gachinha e outras (processo
n.o 977-DGF), abrangendo os prédios rústicos desig-
nados por Herdades da Gachinha, Várzea da Ordem,
Várzea de Cima e outras, sitos na freguesia de Santiago,
município de Alcácer do Sal, com uma área de 366,05 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 511/2000, de 25 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 9 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 171/2001

de 8 de Março

Pela Portaria n.o 718/88, de 28 de Outubro, foi con-
cessionada ao Marquês — Clube de Caçadores a zona
de caça associativa do Vale da Pinta e anexas (processo
n.o 10-DGF), situada na freguesia do Vimieiro, muni-
cípio de Arraiolos, com uma área de 523,35 ha, válida
até 28 de Outubro de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
do Vale da Pinta e anexas (processo n.o 10-DGF), abran-
gendo o prédio rústico designado por Herdade do Vale

da Pinta e anexas, sito na freguesia do Vimieiro, muni-
cípio de Arraiolos, com uma área de 523,35 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 1035/2000, de 27 de
Outubro.

3.o A presente portaria entra em vigor a partir do
dia 29 de Outubro de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 172/2001

de 8 de Março

Pela Portaria n.o 589/91, de 29 de Junho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Santa Cita a zona
de caça associativa da Quinta do Bispo (processo
n.o 657-DGF), situada na freguesia de Parceiros da
Igreja, município de Torres Novas, com uma área de
128,9640 ha, válida até 29 de Junho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Quinta do Bispo (processo n.o 657-DGF), abran-
gendo o prédio rústico designado por Quinta do Bispo,
sito na freguesia de Parceiros da Igreja, município de
Torres Novas, com uma área de 128,9640 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Junho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 15 de
Fevereiro de 2001.

Portaria n.o 173/2001

de 8 de Março

Pela Portaria n.o 615-S1/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada à Associação Clube de Caçadores do Lis a
zona de caça associativa do Baldio do Conde e anexas
(processo n.o 736-DGF), situada nas freguesias de Santa
Eulália e São Vicente e Ventosa, município de Elvas,
com uma área de 2229,4750 ha, válida até 8 de Julho
de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, com articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no disposto no
n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro;


